
LEI Nº 1.516/2009 
 

 
“DESAFETA DE SEU USO ATUAL 
O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E 
CONFERE-LHE DESTINAÇÃO”. 
 

 
JOSÉ ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE, 

Prefeito Municipal de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, nos 
atribuições legais, 

 
Faço saber que o Povo de Iguatemi, através de 

seus legítimos representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º -  Fica desafetado de sua destinação 
atual de via pública o trecho da Rua Marcílio Augusto Pinto, 
compreendido entre as Avenidas Jardelino José Moreira e Presidente 
Vargas, conforme croqui e memorial descritivo que passam a fazer 
partes integrantes e indissociáveis desta Lei. 

 
Art. 2º -  A área desafetada na forma do artigo 

anterior será incorporada à quadra do Cemitério Municipal, da planta 
geral da cidade, passando a ter a mesma destinação desta. 

 
Art. 3º -  Revogadas as disposições em 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS CINCO DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E NOVE. 
 

 
 
 

JOSÉ ROBERTO FELIPPE ARCOVERDE 
PREFEITO MUNICIPAL 


